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INDICAÇÃO 

 
Reposição de lençóis para a CEI 84 Osmar de Almeida, 
localizada na Rua Aristides de Barros, s/n, Jardim São 
Guilherme, Sorocaba, visando o bem-estar das crianças 
durante o horário de descanso. 

 
CONSIDERANDO o estado precário da pavimentação na Rua Ipê, no bairro 

Caguaçu, que compromete a mobilidade e a segurança dos veículos e pedestres que 
utilizam a via; 

 
CONSIDERANDO que a ausência de pavimentação adequada resulta em 

acúmulo de poeira em períodos de seca e formação de lama em períodos chuvosos, 
causando transtornos e risco de acidentes; 

 
CONSIDERANDO que a pavimentação asfáltica é essencial para garantir o 

acesso seguro e eficiente de moradores, veículos de emergência, transporte público 
e escolar; 

 
CONSIDERANDO que a melhoria na infraestrutura viária contribui 

diretamente para a valorização do bairro e para a qualidade de vida dos seus 
habitantes; 

 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, visando reposição 
de lençóis para a CEI 84 Osmar de Almeida, localizada na Rua Aristides de Barros, s/n, 
Jardim São Guilherme, Sorocaba, visando o bem-estar das crianças durante o horário 
de descanso, CEP: 18074-645, nesta cidade. DM (001824) 

 

 
Sorocaba, 11 de novembro de 2024 

 
ITALO MOREIRA 

Vereador 
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